
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, segunda-feira, 19 de dezembro de 2016. Ano IV, Edição 600 -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

DESPACHO 
 

Processo n. 2016.10000.10718.0.001258 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / O2 Serviços de Limpeza 

e Conservação EIRELI-ME 
Assunto: Dispensa de Licitação  
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 
2016.10000.10718.0.001258; 
 
CONSIDERANDO a impossibilidade de conclusão do processo 
Licitatório n. 2016.10000.10718.0.001198, em tempo hábil; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, 
de 21/06/93; 
 

RESOLVE: 
 
I – DISPENSAR a Licitação para contratar a empresa O2 Serviços de 
Limpeza e Conservação EIRELI-ME, no valor global de        R$ 
351.704,10 (trezentos e cinquenta e um mil setecentos e quatro reais e dez 
centavos), para efetuar serviço de conservação e limpeza neste Poder 
Legislativo, pelo prazo de 90 (noventa) dias, posto que a suspensão de 
tal serviço implicaria em prejuízo à Administração Pública. 
 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 19 de dezembro de 2016. 
 

 
SILVANA MIRANDA CORRÊA 

Diretora de Administração 
 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94, o 
ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 19 de dezembro de 2016 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 

 

EXTRATO  
 

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n. 026/2014.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2016.10000.10718.0.000936 
OBJETO: O presente aditamento tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência estipulado no item VI do Contrato n. 026/2014. 
PRAZO: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza 
da despesa 33903917 – Manutenção e Conservação de Maquinas e 
Equipamentos. 
VALOR: R$ 524.880,00 (quinhentos e vinte quatro mil e oitocentos e 
oitenta reais) 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM  e a senhora  ETELVINA FERREIRA LIMA, pela empresa 
SUPLEX SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA-EPP 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus,  05 de dezembro de 2016. 

 
 

 



 

 

 

 


